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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 
 

PORTARIA ANAC No 844/SIE, DE 02 DE JUNHO DE 2009. 
 

Revogação da Portaria de Homologação do Aeroporto de Cacoal (SWKK). 
 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atribuições outorgadas pelo Art. 52, inciso IX, do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução No 71, de 23 de janeiro de 2009, nos termos do disposto na 
Instrução de Aviação Civil – IAC 2328-0790, de 16 de julho de 1990 – Instruções para concessão e 
autorização de construção, homologação, registro, operação, manutenção e exploração de aeródromos 
civis e aeroportos brasileiros e com fundamento na Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe 
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no 
67290.002477/2009-29,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria de Homologação Nº 192/DGAC, de 24 de outubro de 1983, do 

aeroporto de Cacoal (SWKK), no Município de Cacoal (RO), coordenadas geográficas: latitude 11° 26’ 
03” S e longitude 061° 28’ 59” W, publicada no Diário Oficial da União nº 215, de 09 de novembro de 
1983, interditando definitivamente o referido aeroporto. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 

ANDERSON RIBEIRO CORREIA 
Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária 

 


